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5 — Vigilância:
5.1 — O objectivo da vigilância «CE» é ter a certeza

de que as disposições decorrentes do processo técnico
foram observadas durante a realização do subsistema.

5.2 — O organismo notificado encarregado de veri-
ficar a realização deve ter acesso permanente aos esta-
leiros, às oficinas de fabrico, às áreas de armazenamento
e, se aplicável, de pré-fabrico, às instalações de ensaio
e, em termos mais gerais, a todos os locais que considere
necessários para o desempenho da sua missão. A enti-
dade adjudicante ou o seu mandatário estabelecido na
Comunidade deve enviar-lhe ou tomar medidas para
que lhe sejam enviados todos os documentos úteis para
este efeito, designadamente os desenhos de execução
e a documentação técnica relativa ao subsistema.

5.3 — O organismo notificado encarregado de veri-
ficar a realização deve efectuar auditorias periódicas,
a fim de se certificar da observância do disposto na
directiva, e apresentar, nessa sequência, um relatório
de auditoria aos profissionais responsáveis pela reali-
zação. O organismo pode exigir ser convocado para cer-
tas fases da obra.

5.4 — Além disso, o organismo notificado pode efec-
tuar visitas sem aviso prévio ao estaleiro ou às oficinas
de fabrico. Na sequência dessas visitas, pode efectuar
auditorias completas ou parciais. Deve apresentar um
relatório da visita e, se necessário, um relatório de audi-
toria aos profissionais responsáveis pela realização.

6 — O processo completo previsto no n.o 4 deve ser
entregue, em apoio de certificado de conformidade emi-
tido pelo organismo notificado encarregado da recepção
do subsistema em ordem de marcha, à entidade adju-
dicante ou ao seu mandatário estabelecido na Comu-
nidade. O processo deve acompanhar a declaração «CE»
de conformidade que a entidade adjudicante enviar ao
INTF.

A entidade adjudicante deve conservar uma cópia do
processo durante todo o tempo de vida do subsistema.
O processo deve ser enviado aos restantes Estados mem-
bros que o solicitem.

7 — Cada organismo notificado deve editar periodi-
camente as informações pertinentes relativas a:

Pedidos de verificação «CE» recebidos;
Certificados de conformidade emitidos;
Certificados de conformidade recusados.

8 — Os processos e a correspondência relativos aos
procedimentos de verificação «CE» devem ser redigidos
em português.

ANEXO VII

Critérios mínimos que devem ser tidos em consideração
para a notificação de organismos

1 — O organismo, o seu director e o pessoal encar-
regado de executar as operações de verificação não
podem intervir, nem directamente nem como manda-
tários, na concepção, fabrico, construção, comercializa-
ção, manutenção ou exploração dos componentes de
interoperabilidade ou dos subsistemas. Isto não exclui
a possibilidade de uma troca de informações técnicas
entre o fabricante ou o construtor e o organismo.

2 — O organismo e o pessoal encarregado do controlo
devem executar as operações de verificação com a maior
integridade profissional e a maior competência técnica

e não devem estar sujeitos a quaisquer pressões e inci-
tamentos, nomeadamente de ordem financeira, que pos-
sam influenciar a sua apreciação ou os resultados da
sua verificação, em especial provenientes de pessoas ou
grupos de pessoas interessadas nos resultados das
verificações.

3 — O organismo deve dispor de pessoal e possuir
os meios necessários para cumprir de modo adequado
as tarefas técnicas e administrativas ligadas à execução
das verificações: deve igualmente ter acesso ao material
necessário para as verificações excepcionais.

4 — O pessoal encarregado dos controlos deve pos-
suir:

Uma boa formação técnica e profissional;
Um conhecimento satisfatório dos requisitos dos

controlos que efectua e uma prática suficiente
desses controlos;

A aptidão necessária para redigir os certificados,
as actas e os relatórios que constituem a mate-
rialização dos controlos efectuados.

5 — Deve ser garantida a independência do pessoal
encarregado dos controlos. A remuneração de cada
agente não deve ser feita em função do número de con-
trolos que efectuar nem dos resultados desses controlos.

6 — O organismo deve fazer um seguro de respon-
sabilidade civil.

7 — O pessoal do organismo está sujeito a sigilo pro-
fissional em relação a todas as informações que obtiver
no exercício das suas funções no âmbito do presente
diploma, excepto em relação às autoridades adminis-
trativas competentes do Estado em que exerce as suas
actividades.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 94/2000

de 23 de Maio

A evolução e as transformações tecnológicas verifi-
cadas nos últimos anos, bem como as questões que as
novas tecnologias e o desenvolvimento fulgurante dos
sistemas de comunicação e informação colocam em rela-
ção ao futuro, constituem desafios imperativos a moder-
nização e à criação de infra-estruturas adequadas em
diversos sectores da economia, sob pena de desfasa-
mento e atraso em face das novas realidades.

No sector da economia social, a gestão dos jogos
sociais, cuja exploração está atribuída em regime de
exclusivo para todo o território nacional à Santa Casa
da Misericórdia de Lisboa, carece, particularmente, da
indispensável utilização das novas tecnologias, urgindo
adaptá-la às opções telemáticas entretanto disponíveis.

Na verdade, Portugal é ainda um dos raros países
que não evoluíram, na última década, para um sistema
de exploração de jogos sociais em tempo real (vulgo
online), não aproveitando, consequentemente, as inú-
meras vantagens do uso de tais tecnologias na defesa
e melhoria do interesse público que está subjacente à
actividade que aquela instituição, já com cinco séculos
de existência, prossegue no domínio das causas sociais.
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Nesse sentido, há que criar as condições para a imple-
mentação de uma política de renovação e inovação nesse
campo, que passa, necessariamente, por ajustamento na
área dos recursos humanos, através de um redimen-
sionamento e recomposição qualitativa dos mapas de
pessoal da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, na
sequência, de resto, da política iniciada em 1991, com
a aprovação dos seus actuais estatutos, que estabele-
ceram como regime jurídico regra aplicável ao pessoal
o contrato individual de trabalho.

Este objectivo não pode, porém, ser alcançado à custa,
ou com sacrifício, dos direitos e legítimos interesses dos
trabalhadores mais antigos do Departamento de Jogos
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, que, ao longo
dos anos, prestaram a sua actividade profissional de
forma empenhada, tornando, deste modo, possível a
cabal realização das tarefas que foram sendo atribuídas
àquele Departamento.

Considera-se, nessa medida, oportuno recorrer, em
relação aos trabalhadores que exercem funções no
Departamento de Jogos da Santa Casa da Misericórdia
de Lisboa subscritores da Caixa Geral de Aposentações,
à faculdade prevista no n.o 3 do artigo 37.o do Decre-
to-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro, na redacção que
lhe foi conferida pelo artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 191-A/79, de 25 de Junho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

1 — Os trabalhadores da Santa Casa da Misericórdia
de Lisboa subscritores da Caixa Geral de Aposentações
que à data da entrada em vigor do presente diploma
estejam integrados no mapa de pessoal do Departa-
mento de Jogos ou que, neste departamento, exerçam
funções com carácter de regularidade e de forma pre-
dominante, dentro das suas horas normais de serviço,
podem, até 31 de Dezembro de 2005, nos termos dos
números seguintes, aposentar-se sem submissão a junta
médica, desde que perfaçam uma das seguintes con-
dições:

a) 30 anos de serviço, independentemente da
idade;

b) 25 anos de serviço e 50 ou mais anos de idade;
c) 20 anos de serviço e 55 ou mais anos de idade.

2 — A faculdade prevista no número anterior deve,
sob pena de caducidade, ser exercida através da apre-
sentação do respectivo requerimento pelo trabalhador,
no prazo de 90 dias contados a partir da primeira data
em que, em relação ao mesmo, se encontrem preen-
chidos os requisitos estabelecidos nas alíneas mencio-
nadas no número anterior.

3 — O prazo fixado no número anterior não é apli-
cado aos trabalhadores da Santa Casa da Misericórdia
de Lisboa que, à data estabelecida para apresentação
do requerimento para aposentação antecipada, exerçam
funções públicas em organismos ou serviços do Estado,
em comissão de serviço, requisição ou destacamento.

4 — Nas situações a que se refere o número anterior,
a aposentação deverá ser requerida nos 60 dias sub-
sequentes ao termo das funções públicas em causa.

5 — A aposentação ao abrigo do presente diploma
depende da prévia concordância do Departamento de
Jogos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, fun-
damentada na inexistência de prejuízo para o serviço.

Artigo 2.o

Cálculo da pensão

1 — As pensões a atribuir aos trabalhadores que
venham a aposentar-se serão determinadas em função
do número de anos e meses de serviço, nos termos da
legislação aplicável.

2 — As pensões referidas no número anterior bene-
ficiarão de uma bonificação de 20% em relação ao
tempo de serviço prestado na Santa Casa da Miseri-
córdia de Lisboa com descontos para efeitos de apo-
sentação, não podendo, em caso algum, o tempo de
serviço relevante ser superior ao correspondente a 36
anos de serviço.

Artigo 3.o

Contribuição financeira

1 — Os encargos com a pensão de aposentação dos
trabalhadores aposentados serão suportados integral-
mente pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa,
Departamento de Jogos, até à data em que o aposentado
atingiria 36 anos de serviço e 60 anos de idade, se se
mantivesse no activo, ou perfaça 70 anos de idade,
quando esta condição se verifique previamente àquela.

2 — A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, Depar-
tamento de Jogos, entregará à Caixa Geral de Apo-
sentações, mensalmente, em relação a cada trabalhador
aposentado ao abrigo do presente diploma, uma impor-
tância correspondente a 10% da remuneração consi-
derada no cálculo da pensão de aposentação, até ao
limite da bonificação do tempo de serviço.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira
G u t e r r e s — J o a q u i m A u g u s t o N u n e s P i n a
Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — Alberto
de Sousa Martins.

Promulgado em 4 de Maio de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Maio de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


